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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.indiapora.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1328 – INDIAPORÃ-SP, 11 DE ABRIL 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º   Autorizado nos termos da Lei 
Municipal nº 823, de 08 de abril 2016, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 7.521,00 (sete 
mil quinhentos e vinte e um reais) destinados a execução 
do Programa Dose Certa, nas seguintes classificações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2024.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 364: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                  R$ 7.121,00

(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 300.028)

Ficha 365: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                 R$     400,00

(Fonte de Recurso: 0.02.42) (Código de Aplicação: 311.000)

TOTAL GERAL ........................... R$ 2.000,00

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá 
por conta dos seguintes recursos:

- excesso de arrecadação: ........................... (subtotal) 
................................................  	   R$ 7.121,00

- excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses financeiros fundo a fundo por 
parte da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo.............................................................................. 	    
R$ 7.121,00

- redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
..... (subtotal) .................	 R$     400,00
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2051.0000 Merenda Escolar – Creche Municipal

Ficha 244: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                 R$     400,00

TOTAL GERAL ........................... R$ 7.521,00

Art. 2º   Fica ajustado o programa 0120 (Atendimento 
a UBS), Atividade 2024 (Manutenção da Assistência 
Farmacêutica) e demais alterações necessárias nas 
Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 766/2015 
(LDO/2016) com o valor do referido crédito adicional.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 11 de abril de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: EKN1IUCN

DECRETO N.º 1329 – INDIAPORÃ-SP, 11 DE ABRIL 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º   Autorizado nos termos da Lei 
Municipal nº 824, de 08 de abril 2016, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 13.700,00 
(treze mil e setecentos reais) destinados a manutenção 
da merenda escolar e cozinha piloto, na seguinte 
classificação orçamentária:
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02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2043.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 366: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	               R$ 13.700,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL ...............................................      R$ 13.700,00

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 133: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
               R$ 13.700,00

TOTAL GERAL ...............................................      R$ 13.700,00

Art. 2º   Fica ajustado o programa 0142 (Merenda 
Escolar), Atividade 2043 (Manutenção da Merenda 
Escolar e Cozinha Piloto) e demais alterações necessárias 
nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 766/2015 
(LDO/2016) com o valor do referido crédito adicional.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 11 de abril de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: BZJ8HTHI

DECRETO N.º 1330 – INDIAPORÃ-SP, 11 DE ABRIL 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º   Autorizado nos termos da Lei 
Municipal nº 825, de 08 de abril 2016, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 100,00 (cem 
reais) destinados a manutenção do fundo municipal de 
assistência social, na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 367: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais				  
	                     R$ 100,00

(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 111.000)

TOTAL GERAL .......................................................      R$ 100,00

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 133: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                     R$ 100,00

TOTAL GERAL .......................................................      R$ 100,00

Art. 2º   Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2028 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 
(PPA 2014/2017) e nº 766/2015 (LDO/2016) com o valor 
do referido crédito adicional.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 11 de abril de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: 0MQ0Z+R/
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DECRETO N.º 1331 – INDIAPORÃ-SP, 11 DE ABRIL 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º   Autorizado nos termos da Lei 
Municipal nº 826, de 08 de abril 2016, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) destinados a suplementação da seguinte 
dotação abaixo discriminada, consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2013.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

Ficha 092: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	                   R$ 8.000,00

TOTAL GERAL .........................................      R$ 8.000,00

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 133: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                  R$ 8.000,00

TOTAL GERAL .........................................      R$ 8.000,00

Art. 2º   Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 
766/2015 (LDO/2016) em conformidade com o presente 
crédito.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 11 de abril de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: PELVA0VH


		2016-04-13T09:50:54-0300
	Indiaporã
	DENILSON LUIZ DE FREITAS:18460112802
	Publicação Oficial do Município




